
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

BOLETIM INTERNO No 38

Brasília-DF, 16 de setembro de 2005.

- Para conhecimento e devida execução, publica-se o seguinte:

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

             1) SUBCONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

ATOS DO SUBCONTROLADOR

O SUBCONTROLADOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das competências que lhe foram delegadas assinou o seguinte:

PORTARIAS

Nº 166 de 13 de setembro de 2005
Conceder licença para capacitação ao servidor LEONINO GOMES ROCHA, Analista de Finanças e
Controle em exercício na Controladoria-Geral da União no Estado do Ceará, matrícula SIAPE nº
1215797, pelo período de 12 de setembro a 12 de dezembro de 2005, para cursar as disciplinas do
Mestrado Acadêmico de Administração, pela Universidade Estadual do Ceará, conforme informações
constantes no Processo nº 00206.000018/2005-18.

Nº 167 de 13 de setembro de 2005
Conceder licença para capacitação ao servidor IRAN ANTONIO BRESSAN, Técnico de Finanças e
Controle em exercício na Controladoria-Geral da União no Estado do Paraná, matrícula SIAPE nº
1218268, pelo período de 12 de setembro a 12 de dezembro de 2005, para cursar as disciplinas
obrigatórias e optativas do curso de Graduação em Direito, pela Universidade Federal do Paraná, além
de participar de atividades complementares necessárias à conclusão do Curso, conforme informações
constantes no Processo nº 00217.000049/2005-40.

Nº 168 de 13 de setembro de 2005
Remover, a pedido, a servidora  BEATRIZ BERNARDES RIBEIRO, Analista de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1097467, da Controladoria-Geral da União no Estado do Rio de Janeiro
para esta Controladoria-Geral da União.

Nº 169 de 13 de setembro de 2005
Conceder, ao servidor LEONARDO COTTA DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de Analista
de Finanças e Controle, Classe A, Padrão I, matrícula SIAPE n° 1461684 o afastamento, no período de
12 de setembro a 11 de novembro de 2005, para participar do Curso de Formação destinado ao cargo



de Analista de Controle Externo, do Tribunal de Contas da União, objeto do Edital nº 08 - TCU/ACE,
de 25 de agosto de 2005, percebendo, durante o afastamento, a remuneração do seu cargo efetivo
conforme lhe faculta a legislação pertinente.

Nº 170 de 13 de setembro de 2005
Reverter a jornada de trabalho do servidor WELLINGTON AFONSO DE ANDRADE, ocupante do
cargo de Analista de Finanças e Controle, classe A, padrão II, matrícula SIAPE nº 1353700, para oito
horas diárias e quarenta horas semanais, a partir de 1° de agosto de 2005.

Nº 171 de 13 de setembro de 2005
Conceder, ao servidor LUIZ RICARDO LEITE FILGUEIRAS, ocupante do cargo efetivo de
Analista de Finanças e Controle, Classe A, Padrão I, matrícula SIAPE n° 1376694 o afastamento, no
período de 12 de setembro a 11 de novembro de 2005, para participar do Curso de Formação
destinado ao cargo de Analista de Controle Externo, do Tribunal de Contas da União, objeto do
Edital nº 08 - TCU/ACE, de 25 de agosto de 2005, percebendo, durante o afastamento, a
remuneração do seu cargo efetivo conforme lhe faculta a legislação pertinente.

Nº 173 de 16 de setembro de 2005
Conceder, à servidora CAROLINE VIEIRA BARROSO, ocupante do cargo efetivo de Analista de
Finanças e Controle, Classe A, Padrão III, matrícula SIAPE n° 1354916 o afastamento, no período
de 12 de setembro a 11 de novembro de 2005, para participar do Curso de Formação destinado ao
cargo de Analista de Controle Externo, do Tribunal de Contas da União, objeto do Edital nº 08 -
TCU/ACE, de 25 de agosto de 2005, percebendo, durante o afastamento, a remuneração do seu
cargo efetivo conforme lhe faculta a legislação pertinente.

Nº 174 de 16 de setembro de 2005
Interromper, por necessidade do serviço, as férias do servidor CLÁUDIO AUGUSTO
GRUNEWALD SOARES, matrícula SIAPE nº  1461673 relativas ao exercício de 2005, a partir do
dia 31 de agosto de 2005, ficando os dias restantes marcados para o período de 5 a 24 de dezembro
de 2005.

DESPACHOS

Assunto: Horário Especial
Brasília, 16 de setembro de 2005
Concedo ao  servidor ADRIANO SILVA VIEIRA, ocupante do cargo de Analista de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE  nº 01459923, Horário Especial a Servidor Estudante referente ao
segundo semestre letivo de 2005, de conformidade com o disposto no artigo 98 e § 1º da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta do Processo nº 00205.000016/2005-39.

Assunto: Horário Especial
Brasília, 16 de setembro de 2005
Concedo ao  servidor CARLOS ALEXANDRE GURGEL FERNANDES, ocupante do cargo
efetivo de Técnico de Finanças e Controle, Classe A, Padrão II, matrícula SIAPE  nº 1339671,
Horário Especial a Servidor Estudante referente ao segundo semestre letivo de 2005, de
conformidade com o disposto no artigo 98 e § 1º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o
que consta do Processo 00210.000015/2003-53.



Assunto: Exercício Temporário
Brasília, 16 de setembro de 2005
No uso da competência que me foi delegada pela Portaria CGU n° 245, de 10 de junho de 2003 e
considerando o que consta do processo nº  00211.050020/2005-69, autorizo o exercício temporário
do servidor DIEGO COSME NACCI, Analista de Finanças e Controle, Classe A, Padrão I,
matrícula SIAPE nº 1503351, durante o período de 6 meses na  Controladoria-Geral da União no
Estado do Rio Grande do Sul, devendo, ao término desse período, retornar à Controladoria-Geral da
União no Estado do Mato Grosso do Sul, Unidade para a qual foi classificado no concurso público
para preenchimento de cargos de Analista de Finanças e Controle.

Assunto: Exercício Temporário
Brasília, 16 de setembro de 2005
No uso da competência que me foi delegada pela Portaria CGU n° 245, de 10 de junho de 2003 e
considerando o que consta do processo nº  00190.012801/2005-41, autorizo o exercício temporário
do servidor EDUARDO BASTOS DA SILVA, Analista de Finanças e Controle, Classe A, Padrão I,
matrícula SIAPE nº 1338764, durante o período de 6 meses na  Controladoria-Geral da União no
Estado de Minas Gerais,  devendo, ao término desse período, ser reavaliada a saúde de suas
dependentes  por Junta Médica Oficial, o que resultará em prorrogação do respectivo período ou seu
retorno a esta Controladoria-Geral da União, Unidade para a qual foi classificado no concurso
público para preenchimento de cargos de Analista de Finanças e Controle.

Assunto: Exercício Temporário
Brasília, 16 de setembro de 2005
No uso da competência que me foi delegada pela Portaria CGU n° 245, de 10 de junho de 2003 e
considerando o que consta do processo nº 000221.000027/2004-30, autorizo a prorrogação do
exercício temporário, por motivo de doença em pessoa da família, do servidor GEILSON DE
CARVALHO LEÃO, ocupante do cargo efetivo de Analista de Finanças e Controle, durante o
período de seis meses, a partir de 19 de setembro de 2005, na Controladoria-Geral da União no
Estado de Sergipe, devendo, ao término desse período, ser reavaliado por Junta Médica Oficial, o
que resultará em nova  prorrogação do respectivo período ou o seu retorno à  CGU/TO, Unidade
para a qual foi classificado no concurso interno de reopção.

Assunto: Horário Especial
Brasília, 16 de setembro de 2005
Concedo a  servidora  MAGDA GONÇALVES DE SOUSA,  pertencente ao quatro permanente de
pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, cedida para este Órgão matrícula
SIAPE  nº 2091605,  horário especial a servidor estudante  referente ao segundo semestre de 2005,
de conformidade com o disposto no artigo 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo nº 00190.004852/2005-07.

Assunto: Horário Especial
Brasília, 16 de setembro de 2005
Concedo à servidora  MARIA CLEONICE DE MORAES,  ocupante do cargo efetivo de Técnico
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE  nº 059863,  horário especial a servidor estudante  referente
ao segundo semestre de 2005, de conformidade com o disposto no artigo 98 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e o que consta no Processo nº 00190.007276/2005-41.

Assunto: Horário Especial
Brasília, 16 de setembro de 2005
Concedo à servidora ROSALINA OLIVEIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de
Finanças e Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula SIAPE  nº 0002299, Horário Especial a Servidor



Estudante referente  ao segundo semestre de 2005, de conformidade com o disposto no artigo 98 e §
1º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta do Processo nº 00190.017379/2005-
10.

2) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

ATOS DO DIRETOR

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso das competências que lhe foram
delegadas assinou o seguinte:

PORTARIA

Nº 153 de 13 de setembro de 2005
Art. 1º Designar os servidores, CELECINO DE CARVALHO FILHO, CPF n.º  057.303.091-04, e seu
substituto, RICARDO ZAMORA, CPF  n.º 410.116.190-91, como Representantes da Controladoria-
Geral da União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONVÊNIO n.º 14/2004, celebrado
com a FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO-FADE/UFPE, cujo objeto é o estabelecimento de cooperação técnica e financeira
visando à análise de desempenho do Programa de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos da CGU.
Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da União, dentre as previstas na
legislação mencionada:
I - Manter cópias do instrumento de convênio e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com outros
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações assumidas;
II - Acompanhar a liberação de recursos financeiros à FADE/UFPE;
III - Aferir a boa e regular aplicação da parcela de recursos financeiros liberados à FADE/UFPE,
inclusive mediante procedimentos de fiscalização realizados periodicamente, antes da liberação de
nova parcela;
IV - Acompanhar a execução do Convênio a fim de avaliar a necessidade de eventual alteração ou
redirecionamento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
V - Estabelecer mecanismo procedimentais e operacionais destinados à melhor execução do Convênio;
VI - Indicar, agilizar, facilitar e, se necessário, intermediar contatos necessários ao bom
desenvolvimento e consecução do objeto do Convênio;
VII - Controlar a vigência;
VIII - Anotar no processo todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução
do Convênio, notificando a FADE/UFPE, e sugerindo o que for necessário para regularizá-las;
XIII - Exigir da FADE/UFPE  o fiel e total cumprimento do Convênio;
XIV - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da FADE/UFPE previstas no Convênio, bem
como as demais disposições da Legislação que rege a  matéria;
XV - Fornecer dados, informações, orientações e outros insumos  necessários ao bom desenvolvimento
e consecução do objeto do Convênio; e
XVI - Receber o objeto do Convênio, findo o período de execução, após verificar sua estrita
conformidade às metas estabelecidas no Plano de Trabalho.
Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições do encargo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, ficando  revogada a Portaria n.º
44, de 22 de fevereiro de 2005.



3) DIRETORIA DE AUDITORIA DE PROGRAMAS DA ÁREA DE
ADMINISTRAÇÃO

 ATOS DO DIRETOR

O DIRETOR DE AUDITORIA DE PROGRAMAS DA ÁREA DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso das competências que lhe foram delegadas assinou o seguinte:

PORTARIA

Nº 154 de 15 de setembro de 2005
Art. 1º Instituir o Comitê de Avaliação de Desempenho Individual – CADI daquela Unidade
Administrativa.
Art. 2º    Designar os servidores abaixo relacionados como membros do referido Comitê:

- CLAUDIO TORQUATO DA SILVA Diretor
- WAGNER ROSA DA SILVA Coordenador-Geral
- CIRO HEITOR DE FRANÇA GUSMÃO JR Coordenador-Geral
- VARCIOLINO DE SOUSA DIAS Coordenador-Geral
- EVELINE MARTINS BRITO Coordenador-Geral
- DILERMANO JOSÉ DE SOUZA      Coordenador-Geral
- PEDRO CRISÓSTOMO ROSÁRIO Coordenador-Geral
- PAULO CESAR NASCIMENTO COSTA Coordenador-Geral
- JANICE DE ALMEIDA MENEZES DOS SANTOS Assessora Técnica
- JOSÉ HENRIQUE FERNANDES BORGES Representante dos servidores -Titular
-ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL          Representante dos servidores -Suplente

Art. 3º O Diretor participará na composição do referido Comitê, na condição de voto de desempate e
o Coordenador-Geral da Área, cujo o recurso tiver sendo deliberado, ficará sem direito a voto.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

4) CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 ATOS DO CHEFE

O CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso das competências que lhe foram delegadas assinou o seguinte:

PORTARIA

Nº 02 de 13 de junho de 2005
Art. 1º Instituir o Comitê de Avaliação de Desempenho Individual – CADI da Controladoria-Geral
da União no Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º    Designar os servidores abaixo para comporem o referido Comitê:

CLAUDIA STERN CORRÊA DA CUNHA            Assistente
ROSANGELA CASINI      Assistente Técnico
LUIS CARLOS FERREIRA DE ABREU            Assistente
MARCELO PALUMA AMBROZIO            Assistente
MARISA PIGNATARO        Chefe-Adjunta



PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA      Assistente Técnico
RUBIA ROSA BARROS Assistente
KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA Assistente
ZIZANIA LIRA DE OLIVEIRA Assistente
CESAR PINTO FERREIRA Representante dos servidores - titular
PAULO IVO DA SILVA TORRES         Representante dos servidores - suplente

Art. 3º Revogar a Portaria CGURJ nº 01, de 19 de janeiro de 2005

MARIA ROSELIA DA C. FRAGOSO RABELO
                    Assistente/CGRH/DGI

De acordo. Autorizo a publicação.
                                                                                     Em 16 de setembro de 2005.

SIMEI SUSÃ SPADA
Coordenadora Geral de Recursos Humanos


